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o 	j-V2O18 	ümula: Indico ao Poder Executivo, que 
termine a Secretaria Municipal de Saüde, 
jam tomadas providências cabIveis, visando a 

Pr 	e 	alizacao da reforma das instalacOes Unidade 
Básica de Saüde da Familia - UBSF, da 
Chácara Santa Cecilia. 

INDICO a Mesa, na forma regimental vigente, seja 
oficiado ao Exrno. Senhor Igor Soares Ebert, Prefeito Municipal, que 
determine a Secretaria Municipal de Saüde, sejam adotadas as 
formalidades necessárias, visando a reforma do prédio onde encontram-
se as instalaçOes da Unidade Básica de Saüde da Familia - UBSF, do 
lugar denominado Chácaras Santa Cecilia, deste Municipio. 

Justificativa 

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores; 
Senhoras Vereadoras: 

A presente indicacao visa beneficiar a populacäo 
necessitada de urn atendimento de qualidade, onde as pessoas que ao 
chegar nas instalacoes de uma unidade de saUde, sinta-se bern 
acoihida e confortada para o atendimento pois, corn a reforma dessas 
instalacOes trará aos usuários mais conforto e dignidade. 

Ocorre que, atualmente é sabido que o 
crescirnento populacional, desenvolvirnento da cidade corn Os 

empreendimentos locais tais corno conjunto de prédio, cornércios e 
outros e constante. Nesse sentido, como é de conhecirnento, a Unidade 
Bâsica de SaCide da Familia - UBSF, da Chácara Santa Cecilia em 
destaque, é o principal apareiho püblico de saüde que atende no bairro, 
assirn e de suma importância referida reforma. 

Assim sendo, indicamos ao Excelentissirno Senhor 
Prefeito, para deterrninar a secretaria competente, providências 
cabiveis, para efetivacao do pleito. 

Sala das SessOes BemvindbeiraN -27-de setembro de 2018. 
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